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PORTARIA Nº 68, DE 20 DE OUTUBRO DE 1994


O DIRETOR DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 3º do Regulamento da Diretoria de Hidrografia e Navegação, aprovado pela Portaria nº 0005, de 15 de janeiro de 1990, do Chefe do Estado-Maior da Armada, para dar cumprimento ao disposto no Artigo 1º, parágrafo único, item VI, do Decreto nº 62.860, de 18 de junho de 1968, resolve:


Art. 1º	Fica aprovado o novo “Regulamento para a Sinalização Náutica” que a esta acompanha, após terem sido modificados os Artigos 78, 80, 82, 89, 90 e 91 do Regulamento anterior.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na presente data.


Art. 3º	Revoga-se a Portaria nº 0053, de 12 de setembro de 1991.


JOSÉ ALBERTO ACCIOLY FRAGELLY


Vice-Almirante





CAPÍTULO I


DOS CONCEITOS BÁSICOS





Art. 1º	Entende-se por “Sinalização Náutica” o conjunto de sistemas e auxílios eletrônicos, visuais e sonoros destinados a proporcionar ao navegante informações para o deslocamento fácil e seguro de seu navio ou embarcação.


§ 1º – Aos sistemas acima citados aplica-se a denominação de “sistemas de auxílios à navegação”.


§ 2º – Entende-se como “sinal de auxílio à navegação” a qualquer haste ou estrutura fixa ou flutuante, dotada ou não de marca de tope, marca diurna, equipamento emissor ou refletor de ondas-rádio, luminosas ou sonoras, destinada a demarcar uma posição geográfica para auxiliar a orientação e/ou o posicionamento do navegante.


§ 3º – Entende-se por “auxílio-rádio” aquele dotado de equipamento eletrônico destinado a permitir a orientação e/ou o posicionamento do navegante, por meio de ondas-rádio.


§ 4º – Entende-se por “auxílio visual” aquele destinado a permitir a orientação e/ou o posicionamento do navegante, ou a transmitir-lhe determinada informação por sua forma, cor ou luz.


§ 5º – Entende-se por “sinal cego” aquele não dotado de equipamento luminoso.


§ 6º – Entende-se por “sinal luminoso” aquele dotado de equipamento luminoso.


§ 7º – Entende-se por “marca diurna” a estrutura normalmente dotada de painel de forma goemétrica regular, provida de simbologia gráfica, que visa a transmitir ao navegante determinada informação.


§ 8º – Entende-se por “marca de tope” a estrutura de forma especial e cor determinada, instalada em sinais visuais e destinada a facilitar-lhes a identificação.


§ 9º – Entende-se por “sinal sonoro” aquele dotado de equipamento sonoro, destinado a facilitar a orientação do navegante em condições de má visibilidade.


§ 10 – Entende-se por “sistema de balizamento” o conjunto de estações e sinais, destinados a garantir a segurança da navegação em trecho delimitado do ambiente marítimo, fluvial ou lacustre.


§ 11 – Entende-se por “sistema eletrônico de posição” o conjunto de estações e equipamentos eletrônicos, destinados a fornecer ao navegante sua posição geográfica.


§ 12 – Entende-se por “sistema de tráfego” o conjunto de estações, equipamento e sinais, destinados a possibilitar o deslocamento seguro e ordenado de navios e embarcações, em área onde o volume de tráfego ou as condições peculiares exijam precauções especiais.


Art. 2º	São adotados ou previstos na Sinalização Náutica do Brasil os sistemas eletrônicos de posição e de tráfego, radiofaróis, os faróis, as luzes de setor, as luzes e sinais de alinhamento, os faroletes, as balizas, as bóias e as marcas diurnas específicas para a navegação fluvial e lacustre, assim como as luzes fixas ou com características e ritmos especiais para a sinalização de pontes, píeres, cais, molhes, trapiches, dolfins, terminais, plataformas e estruturas sobre água, definidos neste Regulamento.


Parágrafo único. Poderão ser adotados outros tipos de auxílios e sinais sempre que o avanço tecnológico ou as condições locais específicas venham a indicar sua necessidade.


Art. 3º – Entende-se por “radiofarol” a estação radiotelegráfica transmissora cuja emissão se destina a permitir que uma estação receptora móvel determine a sua marcação ou direção em relação àquela estação.


Art. 4º – Entende-se por “farol” o sinal luminoso provido de estrutura fixa, com pintura distintiva, encimado por um equipamento luminoso que exiba luz dotada de característica predeterminada, com alcance luminoso noturno maior que 10 (dez) milhas náuticas.


§ 1º – Aos faróis de maior importância para a navegação, dotados de pessoal destinado a acompanhar e garantir continuamente o seu funcionamento, aplica-se a denominação de “farol guarnecido”, sendo indicados na publicação “Lista de faróis” por meio de uma abreviatura apropriada: letra “G”.


§ 2º – Aos faróis guarnecidos situados em regiões inóspitas, insalubres e de precárias condições de vida, classificadas como localidade especiais em legislação específica, aplica-se a denominação de “farol isolado”, sendo indicados na publicação “Lista de Faróis” por meio de uma abreviatura apropriada: letra “I”.


§ 3º – Os faróis importantes e desguarnecidos que não possuem nenhum tipo de equipamento luminoso de emergência são indicados na publicação “Lista de Faróis” por meio de uma abreviatura apropriada: letra “U”.


Art. 5º – Entende-se por “farolete” o sinal luminoso provido de estrutura fixa, com pintura distintiva, encimado por um equipamento luminoso que exiba luz dotada de característica predeterminada, com alcance luminoso noturno menor ou igual a 10 (dez) milhas náuticas.


Art. 6º – Entende-se por “baliza” o sinal visual cego, de altura adequada às condições locais, dotado de cor, forma e/ou marca de tope ou auxílio-rádio característicos, em função da indicação que deva transmitir ao navegante.


Art. 7º – Entende-se por “bóia” o sinal visual flutuante de forma padronizada, fundeado em posição determinada, por meio de corrente e/ou cabo ligada (o) (os) a uma poita.


Art. 8º – Entende-se por “bóia cilíndrica” aquela cuja parte superior do corpo, acima da linha de flutuação, ou a parte mais importante da sua superestrutura, apresenta a forma de um cilindro.


Parágrafo único – A bóia cilíndrica comum, quando luminosa, apresenta, abaixo do seu corpo principal, um contrapeso e, acima do seu corpo principal, uma pequena torre em treliça chamada “mangrulho”.


Art. 9º – Entende-se por “bóia cônica” aquela cuja parte superior do corpo, acima da linha de flutuação, ou a parte mais importante da sua superestrutura, tem aproximadamente a forma de um cone com o vértice para cima.


Art. 10 – Entende-se por “bóia esférica” aquela cuja parte superior do corpo acima da linha de flutuação, ou a parte mais importante da sua superestrutura, apresenta a forma esférica.


Art. 11.	Entende-se por “bóia pilar” aquela cuja parte visível é constituída de uma estrutura (mangrulho ou módulos) em forma de pilar, normalmente montada sobre corpo flutuante.


Art. 12.	Entende-se por “bóia charuto” aquela cuja estrutura se apresenta sob a forma de poste flutuante.


Art. 13.	Entende-se por “bóia articulada” o sinal visual flutuante semi-submerso, normalmente dotado de haste, e fundeado em posição determinada por meio de poita.


Art. 14.	Entende-se por “barca-farol automática” a embarcação fundeada desprovida de sistema de propulsão, dotada de auxílios-rádio e/ou visuais, servindo de orientação para o navegante.


Art. 15.	Entende-se por “respondedor radar” (RACON) o auxílio-rádio utilizado em sinais visuais que, ao ser atingido pelo feixe radar de navios ou embarcações, apresenta como resposta na tela do radar um eco característico em código “Morse”.


Art. 16.	Entende-se por “refletor radar” o auxílio-rádio constituído de estrutura de forma especial que, instalado sobre determinados sinais, possibilita sua melhor detecção pelo radar.


Art. 17.	Entende-se por “luzes de alinhamento” duas ou mais luzes associadas de modo a formarem um alinhamento a ser seguido.


Art. 18.	Entende-se por “luz de direção” aquela que indica ao navegante, por meio de um setor ou setores luminosos de diferentes cores, a direção segura para o deslocamento do seu navio ou embarcação.


Art. 19.	Entende-se por “luz de setor” aquela que apresenta diferentes características (normalmente, diferentes cores) sobre várias secções do horizonte, de interesse para a navegação marítima.


Art. 20.	Entende-se por “característica” de uma emissão luminosa a aparência pela qual as luzes são identificadas através da combinação do seus diversos aspectos, podendo ser apagada ou acesa um determinado número de vezes (ritmo), de cor ou branca.


Parágrafo único. A característica de uma emissão luminosa é composta pelo seu ritmo e pela sua cor.


Art. 21.	Entende-se por “período” o intervalo de tempo entre os inícios de 2 (dois) ciclos sucessivos idênticos da característica de uma luz rítmica.


§ 1º – Cada período é composto de 2 (duas) ou mais fases, sendo cada fase denominada emissão luminosa ou eclipse.


§ 2º – A seqüência completa de todas as fases que compõem o período denomina-se “fase detalhada”, sendo então o período a soma da duração da (s) emissão (ões) luminosa (s) com a duração do (s) eclipse (s).


Art. 22.	Entende-se por “emissão luminosa” a fase do período de um sinal durante a qual a luz é exibida.


Parágrafo único. A emissão luminosa pode ser fixa, de lampejo longo, de lampejo (simples), rápida, muito rápida e ultra-rápida.


Art. 23.	Entende-se por “eclipse” a fase do período de um sinal durante a qual a luz não é exibida (obscuridade).


Art. 24.	Entende-se por luz “fixa” (F) a emissão luminosa que se apresenta ao observador contínua e uniformemente, com cor constante.


Art. 25.	Entende-se por luz “rítmica” a emissão luminosa que se apresenta ao observador de forma intermitente e com periodicidade regular.


Art. 26.	Entende-se por luz de “lampejo” e de “grupo de lampejos” aquela na qual a duração total (soma) das fases de emissão luminosa no período é menor  que a duração total (soma) das fases de eclipse, e as emissões luminosas são normalmente de igual duração.


Art. 27.	Entende-se por luz de “lampejo simples” (Lp.) aquela na qual a emissão luminosa se repete regularmente a uma freqüência inferior a 50 (cinqüenta) vezes por minuto.


§ 1º – A duração do eclipse entre 2 (dois) lampejos sucessivos não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração de um lampejo.


§ 2º – O período não deve ser menor que 2 (dois) segundos nem maior que 15 (quinze) segundos.


Art. 28.	Entende-se por luz de “lampejo longo” (LpL.) aquela na qual a duração da emissão luminosa é igual ou superior a 2 (dois) segundos e se repete regularmente.


Parágrafo único. O período não deve ser maior que 20 (vinte) segundos.


Art. 29.	Entende-se por luz de “grupo de lampejos” [Lp (...)] aquela na qual um grupo de emissões luminosas em lampejos, especificado em número, se repete regularmente.


§ 1º – Os eclipses que separam os lampejos dentro de cada grupo são de igual duração e esta duração é nitidamente menor que a duração do eclipse entre grupos sucessivos.


§ 2º – A duração do eclipse entre grupos não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração de um eclipse dentro de um grupo.


§ 3º – O número de lampejos dentro de cada grupo não deve ser maior que 5 (cinco), podendo, excepcionalmente, ser usadas 6 (seis) lampejos.


§ 4º – A duração de um eclipse dentro de cada grupo não deve ser menor que a duração de um lampejo.


§ 5º – Em um grupo de 2 (dois) lampejos, a duração de um lampejo junto com a duração de um eclipse dentro de cada grupo não deve ser menor que 1 (um) segundo e o período não deve ser maior que 20 (vinte) segundos.


§ 6º – Em um grupo de 3 (três) ou mais lampejos, a duração de um lampejo junto com a duração de um eclipse dentro de cada grupo não deve ser menor que 2 (dois) segundos e o período não deve ser maior que 30 (trinta) segundos.


Art. 30.	Entende-se por luz de “grupo de lampejos compostos” [Lp (...+...)] aquela similar à luz de “grupo de lampejos” exceto que os grupos sucessivos em um período têm diferentes números de emissões luminosas em lampejos.


§ 1º – O período não deve ser maior que 30 (trinta) segundos.


§ 2º – O ritmo da luz deve ser restrito a “2+1” – “(dois mais um)” emissões luminosas em lampejos por período, podendo, excepcionalmente, ser usado um ritmo de “3+1” – “(três mais um)” lampejos.


Art. 31.	Entende-se por luz “isofásica” [Iso] aquela na qual todas as durações de emissão luminosa e eclipse são nitidamente iguais.


Parágrafo único – O período nunca deve ser menor que 2 (dois) segundos, mas preferencialmente não deve ser menor que 4 (quatro) segundos, nem deve exceder a 12 (doze) segundos.


Art. 32.	Entende-se por luz de “ocultação” e de “grupo de ocultações” aquela na qual a duração total (soma) das fases de emissão luminosa no período é maior que a duração total (soma) das fases de eclipses, e os intervalos de eclipses são normalmente de igual duração.


Art. 33.	Entende-se por luz de “ocultação simples” [Oc.] aquela na qual os eclipses se repetem regularmente.


§ 1º – A duração da emissão luminosa não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração de um eclipse.


§ 2º – O período não deve ser menor que 2 (dois) segundos nem maior que 15 (quinze) segundos.


Art. 34.	Entende-se por luz de “grupo de ocultações” [Oc. (...)] aquela na qual os grupos de eclipses em número especificado são repetidos em intervalos regulares.


§ 1º – As emissões luminosas que separam os eclipses dentro de cada grupo são de igual duração e nitidamente menores que a duração da emissão luminosa entre grupos sucessivos.


§ 2º – A duração de uma emissão luminosa dentro de cada grupo não deve ser menor que a duração de um eclipse.


§ 3º – O número de eclipses dentro de cada grupo não deve ser maior que 4 (quatro), podendo, excepcionalmente, ser usados 5 (cinco) eclipses.


§ 4º – A duração de uma emissão luminosa entre grupos não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração de uma emissão luminosa dentro de cada grupo.


§ 5º – Em um grupo de dois eclipses, a duração de um eclipse junto com a duração de uma emissão luminosa dentro de cada grupo não deve ser menor que 1 (um) segundo e o período não deve ser maior que 20 (vinte) segundos.


§ 6º – Em um grupo de 3 (três) ou mais eclipses, a duração de um eclipse junto com a duração de uma emissão luminosa dentro de cada grupo não deve ser menor que 2 (dois) segundos, e o período não deve ser maior que 30 (trinta) segundos.


Art. 35.	Entende-se por luz de “grupo de ocultações compostas” [Oc. (...+...)] aquela similar à luz de “grupo de ocultações”, exceto que os grupos sucessivos em um período têm diferentes números de eclipses.


Art. 36.	Entende-se por luz “rápida” aquela na qual as fases de emissão luminosa rápida se repetem com uma freqüência igual ou superior a 50 (cinqüenta) vezes por minuto e inferior a 80 (oitenta) vezes por minuto.


Parágrafo único. A freqüência de 60 (sessenta) emissões luminosas rápidas iguais por minuto é a mais adequada.


Art. 37.	Entende-se por luz “rápida contínua” [R.] aquela na qual as emissões luminosas rápidas são regularmente repetidas.


Art. 38.	Entende-se por luz “rápida interrompida” [R In.] aquela na qual a seqüência das emissões luminosas rápidas é regularmente interrompida por eclipse de duração longa e constante.


§ 1º – O período não deve ser maior que 20 (vinte) segundos.


§ 2º – O número de emissões luminosas rápidas dentro de um período deve ser igual ou maior que 8 (oito).


§ 3º – A duração do eclipse longo não deve ser menor que 3 (três) segundos.


Art. 39.	Entende-se por luz de “grupo de luzes rápidas” [R (...)] aquela na qual um especificado grupo de emissões luminosas rápidas se repete regularmente.


§ 1º – O número de emissões luminosas rápidas dentro de cada grupo deve ser de 3 (três) ou 9 (nove).


§ 2º – São usadas excepcionalmente 6 (seis) emissões luminosas rápidas seguidas de um lampejo longo para os Sinais Cardinais Sul.


§ 3º – O período não deve ser maior que 20 (vinte) segundos.


Art. 40.	Entende-se por luz “muito rápida” aquela na qual as fases de emissão luminosa muito rápida se repetem a uma freqüência igual ou superior a 80 (oitenta) vezes por minuto, porém, menor que 160 (cento e sessenta) vezes por minuto.


Parágrafo único. A freqüência de 120 (cento e vinte) emissões luminosas muito rápidas iguais por minuto é a mais adequada.


Art. 41.	Entende-se por luz “muito rápida contínua” [MR] aquela na qual as emissões luminosas muito rápidas são regularmente repetidas.


Art. 42.	Entende-se por luz “muito rápida interrompida” [MRIn.] aquela na qual a seqüência das emissões luminosas muito rápidas é regularmente interrompida por eclipse de duração longa e constante.


§ 1º – O período não deve ser maior que 15 (quinze) segundos.


§ 2º – O número de emissões luminosas muito rápidas dentro de um período deve ser igual ou maior que 8 (oito).


§ 3º – A duração do eclipse longo não deve ser menor que 3 (três) segundos.


Art. 43.	Entende-se por luz de “grupo de luzes muito rápidas” [MR (...)] aquela na qual um especificado grupo de emissões luminosas muito rápidas se repete regularmente.


§ 1º – O número de emissões luminosas muito rápidas dentro de cada grupo deve ser de 3 (três) ou 9 (nove).


§ 2º – São usados excepionalmente 6 (seis) emissões luminosas muito rápidas seguidas de um lampejo longo para os Sinais Cardinais Sul.


§ 3º – O período não deve ser menor que 15 (quinze) segundos.


Art. 44.	Entende-se por luz “ultra-rápida” aquela na qual as fases de emissão luminosa ultra-rápida se repetem a uma freqüência igual ou superior a 160 (cento e sessenta) vezes por minuto.


Parágrafo único. A freqüência de 240 (duzentas e quarenta) emissões luminosas ultra-rápidas iguais por minuto é a mais adequada, não devendo ser maior que 300 (trezentas).


Art. 45.	Entende-se por luz “ultra-rápida contínua” [UR.] aquela na qual as emissões luminosas ultra-rápidas são regularmente repetidas.


Art. 46.	Entende-se por luz “ultra-rápida interrompida” [URIn.] aquela na qual a seqüência das emissões luminosas ultra-rápidas é regularmente interrompida por eclipse de duração longa e constante.


§ 1º – O período não deve ser maior que 15 (quinze) segundos.


§ 2º – O número de emissões luminosas ultra-rápidas dentro de um período deve ser igual ou maior que 25 (vinte e cinco).


§ 3º – A duração do eclipse longo não deve ser menor que 3 (três) segundos.


Art. 47.	Entende-se por luz em “código Morse” [Mo (...)] aquela na qual as emissões luminosas têm duas durações nitidamente diferentes, e são agrupadas para representar um caráter ou carateres do alfabeto em código Morse.


§ 1º – O período não deve ser maior que 30 (trinta) segundos.


§ 2º – O ritmo da luz deve ser restrito ao uso de somente 1 (uma) letra em código Morse, podendo, excepcionalmente, ser usadas 2 (duas) letras.


§ 3º – A duração do “ponto” deve ser de 0,5 (meio) segundo e a duração do “traço” não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração do “ponto”.


Art. 48.	Entende-se por luz “fixa e de lampejo” [Flp.] aquela na qual uma emissão luminosa fixa é combinada em intervalos regulares com uma emissão luminosa em lampejo de maior intensidade luminosa.


Art. 49.	Entende-se por luz “fixa e de grupo de lampejos” [Flp (...)] aquela na qual uma emissão luminosa fixa é combinada em intervalos regulares com emissões luminosas em grupo de lampejo de maior intensidade luminosa.


Art. 50.	Entende-se por luz “alternada” a emissão luminosa que exibe diferentes cores alternadamente.


Art. 51.	Entende-se por luz “alternada contínua” [Alt.] a emissão luminosa regular e contínua que exibe mudança de cor.


Art. 52.	Entende-se por luz de “lampejo alternado” [Lp. ALT.] aquela na qual a fase da emissão luminosa em lampejo se repete regular e (cinqüenta) vezes por minuto.


Art. 53.	Entende-se por luz de “grupo de lampejos alternados” [Lp (...) ALT.] a emissão luminosa na qual um grupo de lampejos especificados em número se repete regular e alternadamente em diferentes cores.


CAPÍTULO II


DAS CONVENÇÕES DO BALIZAMENTO MARÍTIMO


Art. 54.	O Sistema de Balizamento Marítimo, Região “B”, da Associação Internacional de Sinalização Marítima, a ser utilizado no balizamento marítimo e de águas interiores do Brasil, foi aprovado pelo Decreto nº 92.267, de 03/01/86, onde constam os tipos de Sinalização Náutica, com suas respectivas definições, descrições e características.


Art. 55.	O Sistema de Balizamento Marítimo, Região “B”, adotado no Brasil, possui cinco tipos de sinais, podendo também ser usados de forma combinada: sinais laterais, sinais cardinais, sinais de perigo isolado, sinais de águas e sinais especiais.


Art. 56.	O significado ou tipo de um sinal, no período noturno, depende da cor e ritmo de luz exibidos.


Art. 57.	O significado ou tipo de um sinal, no período diurno, depende da cor, formato e marca de tope apresentados.


SINAIS LATERAIS


Art. 58.	Os “sinais laterais” devem sempre ser empregados associados a uma “direção convencional do balizamento”, e utilizados geralmente em canais bem definidos.


Art. 59.	Quando os “sinais laterais” não utilizarem bóias de formato cilíndrico ou cônico para identificação, devem, se possível, apresentar a marca de tope apropriada.


Art. 60.	Se os “sinais laterais” que demarcam as margens de um canal forem marcados com números ou letras, a seqüência dessas indicações deve acompanhar a “direção convencional do balizamento.”


Art. 61.	Os “sinais laterais de bombordo”, cegos ou luminosos, devem ser deixados por bombordo segundo a “direção convencional do balizamento”.


§ 1º – Os sinais laterais de bombordo possuem a cor verde e podem exibir, como marca de tope, um cilindro na cor verde.


§ 2º – Os sinais laterais de bombordo (bóias) podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), cilíndrico, pilar ou charuto.


§ 3º – Os sinais luminosos laterais de bombordo, no período noturno, devem exibir emissão luminosa verde com qualquer ritmo, exceto o do sinal de canal preferencial: “2+1” – “(dois mais um)”.


Art. 62.	Os “sinais laterais de boreste”, cegos ou luminosos, devem ser deixados por boreste segundo a “direção convencional do balizamento”.


§ 1º – Os sinais laterais de boreste possuem a cor encarnada e podem exibir, como marca de tope, um cone na cor encarnada com o vértice voltado para cima.


§ 2º – Os sinais laterais de boreste (bóias) podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com magrulho), cônico, pilar ou charuto.


§ 3º – Os sinais luminosos laterais de boreste, no período noturno, devem exibir luz encarnada com qualquer ritmo, exceto o do sinal de canal preferencial: “2+1” – “(dois mais um)”.


Art. 63.	Os “sinais laterais de canal preferencial a bombordo”, cegos ou luminosos, devem ser utilizados quando um canal se bifurca, seguindo a “direção convencional do balizamento”, e o canal preferencial for a “bombordo”.


§ 1º – Os sinais laterais de canal preferencial a bombordo devem ser representados como um sinal lateral de boreste modificado.


§ 2º – Os sinais laterais de canal preferencial a bombordo possuem a cor encarnada com uma faixa larga horizontal na cor verde e podem exibir, como marca de tope, um cone na cor encarnada com o vértice voltado para cima.


§ 3º – Os sinais laterais de canal preferencial a bombordo podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), cônico, pilar ou charuto.


§ 4º – Os sinais luminosos laterais de canal preferencial a bombordo, no período noturno, devem exibir emissão luminosa encarnada com o ritmo de grupo de lampejos compostos: “2+1” – “(dois mais um)”, com um período que não deve ser maior que 16 (dezesseis) segundos, e a duração do eclipse após o lampejo simples não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração do eclipse após o grupo de 2 (dois) lampejos.


Art. 64.	Os “sinais laterais de canal preferencial a boreste”, cegos ou luminosos, devem ser utilizados quando um canal se bifurca, seguindo a “direção convencional do balizamento”, e o canal preferencial for a “boreste”.


§ 1º – Os sinais laterais de canal preferencial a boreste devem ser representados como um sinal lateral de bombordo moficado.


§ 2º – Os sinais laterais  de canal preferencial a boreste possuem a cor verde com uma faixa larga horizontal na cor encarnada e podem exibir,  como marca de tope, um cilindro na cor verde.


§ 3º – Os sinais laterais de canal preferencial a boreste podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), cilíndrico, pilar ou charuto.


§ 4º – Os sinais luminosos laterais de canal preferencial a boreste, no período noturno, devem exibir emissão luminosa verde com o ritmo de grupo de lampejos compostos: “2+1” – “(dois mais um)”, com um período que não deve ser maior que 16 (dezesseis) segundos, e a duração do eclipse após o lampejo simples não deve ser menor que 3 (três) vezes a duração do eclipse após o grupo de 2 (dois) lampejos.


SINAIS CARDINAIS


Art. 65.	Os “sinais cardinais”, indicam o quadrante, em relação ao ponto a ser defendido, onde os navegantes devem passar ou se manter.


§ 1º – Os quadrantes norte, leste, sul e oeste, a que se referem os sinais cardinais, são limitados pelas marcações verdadeiras NW-NE, NE-SE, SE-SW e SW-NW, respectivamente, tomadas a partir do ponto de referência.


§ 2º – O ponto de referência é o ponto a ser defendido ou indicado pelo sinal, e sobre o qual se deseja chamar a atenção do navegante.


§ 3º – Os sinais cardinais recebem o nome do quadrante no qual se encontram.


§ 4º – Os sinais cardinais podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), pilar ou charuto.


§ 5º – A marca de tope em forma de duplo cone, por ser o indicador diurno mais importante dos sinais cardinais, deve ser usada sempre que praticável, sendo seu tamanho o maior possível, com uma visível separação entre os cones.


Art. 66.	Os “sinais cardinais norte”, cegos ou luminosos, apresentam a cor preta acima da amarela e devem exibir, como marca de tope, 2 (dois) cones na cor prata, um acima do outro, ambos com os vértices voltados para cima.


Parágrafo único. Os sinais luminosos cardinais norte, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca com ritmo “rápido contínuo” ou “muito rápido contínuo”.


Art. 67.	Os “sinais cardinais leste”, cegos ou luminosos, apresentam a cor preta com uma faixa horizontal amarela e devem exibir, como marca de tope, 2 (dois) cones na cor preta, acima do outro, o superior com vértice voltado para cima e o inferior para baixo.


Parágrafo único. Os sinais luminosos cardinais leste, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca com ritmo “grupo de 3 (três) luzes rápidas” por período de 10 (dez) segundos, ou “grupo de 3 (três) luzes muito rápidas” por período de 5 (cinco) segundos.


Art. 68.	Os “sinais cardinais sul”, cegos ou luminosos, apresentam a cor amarela acima da preta e devem exibir, como marca de tope, 2 (dois) cones na cor preta, um acima do outro, ambos com os vértices voltados para baixo.


Parágrafo único. Os sinais luminosos cardinais sul, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca com ritmo “grupo de 6 (seis) luzes rápidas seguido de 1 (um) lampejo longo” por período de 15 (quinze) segundos, ou “grupo de 6 (seis) luzes muito rápidas seguido de 1 (um) lampejo longo” por período de 10 (dez) segundos, sendo que:


a) A duração do eclipse anterior ao lampejo longo deve ser igual à duração dos eclipses entre as luzes rápidas ou muito rápidas.


b) A duração do lampejo longo não deve ser maior que a duração do eclipse seguinte ao mesmo.


Art. 69.	Os “sinais cardinais oeste”, cegos ou luminosos, apresentam a cor amarela com uma faixa larga horizontal preta e devem exibir como marca de tope, 2 (dois) cones na cor preta, um acima do outro, o superior com o vértice voltado para baixo e o inferior para cima.


Parágrafo único. Os sinais luminosos cardinais oeste, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca com ritmo “grupo de 9 (nove) luzes rápidas” por período de 15 (quinze) segundos, ou “grupo de 9 (nove) luzes muito rápidas” por período de 10 (dez) segundos.


SINAIS DE PERIGO ISOLADO


Art. 70.	Os “sinais de perigo isolado”, cegos ou luminosos, devem sempre ser erguidos ou fundernados sobre ou junto a um perigo isolado de tamanho limitado, que tenha águas navegáveis em toda a sua volta.


§ 1º – Os sinais de perigo isolado possuem a cor preta, com uma ou mais faixas horizontais encarnadas e devem exibir, como marca de tope, 2 (duas) esferas na cor preta, uma sobre a outra.


§ 2º – Os sinais de perigo isolado podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), charuto ou pilar, preferencialmente as duas últimas.


§ 3º – A marca de tope de esfera dupla, por ser o indicador diurno mais importante de um sinal de perigo isolado, deve ser usada sempre que praticável, sendo seu tamanho o maior possível, com uma visível seperação entre as esferas.


§ 4º – Os sinais luminosos de perigo isolado, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca como ritmo de “grupo de 2 (dois) lampejos”, por período de 5 (cinco) ou 10 (dez) segundos, sendo que:


a) A duração de um lampejo somada à duração de eclipse dentro do grupo não deve ser menor que 1 (um) segundo nem maior que 1,5 (um e meio) segundo, quando o período for de 5 (cinco) segundos; e


b) A duração de um lampejo somada à duração do eclipse dentro do grupo não deve ser manor que 2 (dois) segundos nem maior que 3 (três) segundos, quando o período for de 10 (dez) segundos.


SINAIS DE ÁGUAS SEGURAS


Art. 71.	Os “sinais de águas seguras”, cegos ou luminosos, devem ser utilizados sempre que se desejar indicar que há águas navegáveis em torno do sinal ou indicar uma aterragem.


§ 1º – O sinais de águas seguras apresentam-se pintados com listras verticais encarnadas e brancas e podem exibir, como marca de tope, uma esfera na cor encarnada.


§ 2º – Os sinais de águas seguras podem possuir os formatos de bóia luminosa cilíndrica comum (com mangrulho), esférica, pilar ou charuto.


§ 3º – Os sinais luminosos de águas seguras, no período noturno, devem exibir emissão luminosa branca com qualquer dos seguintes ritmos:“isofásico”, “ocultação”, “lampejo longo” com um período de 10 (dez) segundos em “código Morse” a letra “A”.


SINAIS ESPECIAIS


Art.  72.	Os “sinais especiais”, cegos ou luminosos, devem ser utilizados sempre que o propósito principal não for o de auxiliar a navegação, e sim o de indicar uma área especial ou uma configuração, mencionadas nos documentos náuticos apropriados.


§ 1º – Os sinais especiais apresentam-se pintados com a cor amarela e podem exibir, como marca de topo, um “X” na cor amarela.


§ 2º – O sinais especiais podem possuir formatos opcionais, porém, não conflitantes com os dos sinais de navegação.


§ 3º – Os sinais luminosos especiais, no período noturno, devem exibir emissão luminosa amarela com um dos seguintes ritmos: “grupo de ocultação”, “lampejo simples”, “grupo de lampejo” com 4 (quatro), 5 (cinco) ou, excepcionalmente, 6 (seis) lampejos, “grupo de lampejo composto” e “código Morse” com exceção das letras “A” e “U”.


§ 4º – Nos sinais luminosos especiais, uma luz de “grupo de lampejos” com 5 (cinco) lampejos, com uma freqüência de 30 (trinta) lampejos por minuto, dentro de um período de 20 (vinte) segundos – Lp (5) A 20s –, deve ser utilizada em bóias para sinalização de um “Sistema de Aquisição de Dados Oceânicos” (SADO).


SINALIZAÇÃO DE NOVOS PERIGOS


Art. 73.	Os perigos recentemente descobertos e ainda não indicados em documentos náuticos recebem a denominação de “novo perigo”, podendo incluir obstruções como bancos de areia, rochas ou perigos resultantes da ação do homem, tais como cascos soçobrados.


§ 1º – Os novos perigos devem ser sinalizados de acordo com as presentes normas sendo que, se a autoridade responsável considerar o perigo especialmente grave à navegação, pelo menos um dos sinais usados para balizá-lo deverá ser duplicado por um sinal adicional, tão logo possível.


§ 2º – Qualquer sinal luminoso usado com o propósito de sinalizar um novo perigo deve ter a característica luminosa cardinal ou lateral muito rápida (MR) ou rápida (R).


§ 3º – Qualquer sinal usado para a duplicação descrita no parágrafo 1º acima deve ser idêntico ao seu par em todos os aspectos.


§ 4º – Um novo perigo pode ser marcado por um sinal de racon, exibindo em código Morse a letra “D”, mostrando o comprimento de uma milha náutica na tela do radar.


§ 5º – O sinal usado para duplicação pode ser removido quando a autoridade encarregada estimar que a informação concernente ao novo perigo houver sido suficientemente divulgada.


CAPÍTULO III


DAS CONVENÇÕES DO BALIZAMENTO FLUVIAL E LACUSTRE


Art. 74.	Os balizamentos fluviais e lacustres, assim como os dos canais de acesso assemelhados, devem ter suas normas e convenções estabelecidas para cada trecho, canal, rio ou bacia, na forma prevista no Art. 92, e observando-se os princípios gerais estabelecidos no presente Capítulo.


§ 1º – No balizamento das hidrovias interiores, sempre que as características se assemelharem as do ambiente marítimo, seja pela retitude do curso, ou seja pela distância entre as margens, devem ser utilizados os sinais previstos nas convenções para o balizamento marítimo, considerando-se como “direção convencional do balizamento” o sentido de jusante para montante.


§ 2º – No balizamento das hidrovias interiores, sempre que as características impedirem a utilização dos sinais previstos nas convenções para o balizamento marítimo, seja pelo estreitamento do curso, seja pela sua sinuosidade, devem ser usadas as convenções para a sinalização náutica por meio de marcas diurnas (sinalização gráfica), destinadas não somente a indicar pontos naturais, obstruções, proibições ou ações a serem empreendidas, como também a disciplinar o tráfego de navios e embarcações.


Art. 75.	Entende-se por margem esquerda a margem situada do lado esquerdo em relação à direção de montante para jusante.


Art. 76.	Entende-se por margem direita a margem situada do lado direito em relação à direção de montante para jusante.


Art. 77.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de mudança de margem, quando situados na margem esquerda, devem exibir o símbolo “X”, confeccionado com material refletor de cor encarnada, sobre um painel quadrangular pintado de branco.


Art. 78.	O sinais visuais cegos fixos, indicadores de mudança de margem, quando situados na margem direita, devem exibir o símbolo “X”, confeccionado com material refletor, de cor verde ou de cor branca sombreado pela cor verde, ambos sobre um painel quandrangular pintado de branco.


§ 1º – A simbologia escolhida para o sinal deve ser a que melhor se contrastar com o fundo marginal da hidrovia, tornando o símbolo mais visível.


§ 2º – A simbologia escolhida deve ser utilizada em toda a hidrovia.


Art. 79.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de canal junto à margem, quando situados na margem esquerda, devem exibir o símbolo “ “, confeccionado com material refletor de cor encarnada, sobre um painel quadrangular pintado de branco.


Art. 80.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de canal junto à margem, quando situados na margem direita, devem exibir o símbolo “ “, confeccionado com material refletor, de cor verde ou de cor branca sombreado pela cor verde, ambos sobre um painel quadrangular pintado de branco.


§ 1º – A simbologia escolhida para o sinal deve ser a que melhor se contrastar com o fundo marginal da hidrovia, tornando o símbolo mais visível.


§ 2º – A simbologia escolhida deve ser utilizada em toda a hidrovia.


Art. 81.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de canal a meio do rio, quando situados na margem esquerda, devem exibir o símbolo “H”, confeccionado com material refletor de cor encarnada, sobre um painel quadrangular pintado de branco.


Art. 82.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de canal a meio do rio, quando situados na margem direita, devem exibir o símbolo “H”, confeccionado com material refletor, de cor verde ou de cor branca sombreado pela cor verde, ambos sobre um painel quadrangular pintado de branco.


§ 1º – A simbologia escolhida para o sinal deve ser a que melhor se contrastar com o fundo marginal da hidrovia, tornando o símbolo mais visível.


§ 2º – A simbologia escolhida deve ser utilizada em toda a hidrovia.


Art. 83.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de bifurcação de canal, devem exibir o símbolo “Y”, confeccionado com material refletor de cor amarela, sobre um painel quadrangular pintado de preto.


Art. 84.	Os sinais visuais cegos fixos, indicadores de perigo isolado, devem exibir o símbolo “+”, confeccionado com material refletor de cor branca, inscrito em dois painéis circulares pintados de preto, um acima do outro.


Art. 85.	Os sinais visuais luminosos fixos, quando situados na margem esquerda, devem possuir estrutura pintada na cor branca com partes encarnadas e devem exibir luz de lampejos encarnados.


Art. 86.	Os sinais visuais luminosos fixos, quando situados na margem direita, devem possuir estrutura pintada na cor branca com partes verdes e devem exibir luz de lampejos verdes.


CAPÍTULO IV


DA SINALIZAÇÃO DAS PONTES, PÍERES, CAIS, MOLHES, TRAPICHES, DOLFINS, TERMINAIS, PLATAFORMAS E ESTRUTURAS SOBRE ÁGUAS


Art. 87.	As pontes fixas sobre vias navegáveis, que tenham pilares de sustentação sobre água, devem receber sinalização e iluminação nos diversos vãos.


§ 1º – O (s) vão (s) principal (ais) deve (m) exibir:


I – no centro, sob a ponte, uma luz rápida branca, e nos pilares laterais, luzes fixas ou rítmicas, de acordo com as convenções para o balizamento marítimo;


II – no pilar que deva ser deixado por bombordo, pelo navegante que entra no porto ou sobe o canal ou rio, um painel retangular branco contendo um retângulo verde, com a maior dimensão na vertical, sendo adotadas para o retângulo interior a dimensão mínima de 2,4 (dois vírgula quatro) metros na direção horizontal e 2,5 (dois e meio) metros na direção vertical;


III – no pilar que deva ser deixado por boreste, pelo navegante que entra no porto ou sobe o canal ou rio, um painel retangular branco contendo um triângulo equilátero encarnado, adotando-se a dimensão mínima de 1,5 (um e meio) metro para o lado do triângulo.


§ 2º – O (s) vão (s) secundário (s), se tiver (em) pilar (es) de sustentação sobre a água, deve (m) ter esse (s) pilar (s) sinalização (s) por sustentação sobre a água, deve (m) ter esse (s) pilar (es) sinalizado por luz fixa branca ou iluminado (s) por refletores, com luz branca não ofuscante.


§ 3º – Para os fins acima, entende-se como vão (s) principal (ais) aquele (s) que é (são) aconselhado (s) para a navegação e como secundário (s), o (s) outro (demais) vão (s).


§ 4º – Os alcances luminosos noturnos de todas as luzes de sinalização ficam a critério da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) de acordo com as necessidades da área em questão.


Art. 88.	Os cantos ou extremidades de píeres, cais, trapiches, dolfins e terminais devem ser sinalizados, no período noturno, de acordo com as convenções para o balizamento marítimo.


§ 1º – Sempre que a dimensão principal dos píeres, cais, trapiches, dolfins e terminais exceder 10 (dez) metros, os mesmos devem ser iluminados por luzes brancas não ofuscantes.


§ 2º – Durante o dia, no caso de ser necessário a indicação do bordo pelo qual a extremidade deve ser deixada, devem ser utilizadas as marcas diurnas semelhantes às adotadas para a sinalização de pontes, já definidas no parágrafo 1º do Art. 87.


Art. 89.	Para a sinalização das plataformas de perfuração e explotação submarinas, de pesquisas geológicas e com outros fins, temporárias ou permanentes, estabelecidas em águas territoriais brasileiras, devem ser adotados os sistemas recomendados pela Organização Hidrográfica Internacional – OHI (International Hydrographic Organization – IHO) e pela Associação Internacional de Sinalização Marítima – AISM (International Association of Lighthouses Authorities – IALA), como se segue:


§ 1º – Sinalização visual: toda estrutura deve exibir painéis retangulares pintados de amarelo, contendo algarismos ou letras de 1 (um) metro de altura pintados na cor preta, visíveis de todas as direções. Esses painéis devem ser facilmente visíveis, tanto durante o dia quanto à noite, por meio do uso de iluminação e material refletor.


I – toda estrutura deve ser sinalizada por luzes brancas, dispostas de tal maneira que pelo menos uma luz seja visível de qualquer direção na aproximação da estrutura. As luzes devem ser posicionadas na altura mínima de 6 (seis) e máxima de 30 (trinta), metros, em relação a preamar média de sizígia, com uma intensidade efetiva mínima de 1400 (um mil e quatrocentos) candelas. As luzes devem ser operadas em sincronismo, com lampejos agrupados de modo a representarem a letra “U”, em código Morse (..-), com um período máximo de 30 (trinta) segundos. A distribuição vertical de feixe de luz projetado deve ser tal que a luz seja visível das proximidades imediatas da estrutura, ao alcance luminoso máximo da luz; e


II – toda estrutura deve exibir uma luz fixa encarnada no tope da torre, com alcance luminoso noturno mínimo de 10 (dez) milhas náuticas.


§ 3º – Sinalização sonora: toda estrutura deve portar um ou mais sinais sonoros, disposto(s) de tal maneira que seja(m) audível(veis) em qualquer direção na aproximação da estrutura. Os sinais sonoros devem ser posicionados na altura mínima de 6 (seis) e máxima de 30 (trinta) metros, em relação a preamar média de sizígia, com um alcance natural mínimo de 2 (duas) milhas náuticas. O(s) sinal(ais) deve(m) exibir uma característica sonora rítmica correspondente à letra “U” em código Morse (..-), a cada 30 (trinta) segundos. A duração mínima do som curto deve ser de 75 (setenta e cinco) centésimos do segundo. Os sinais sonoros devem operar sempre que a visibilidade meteorológica for igual ou inferior a 2 (duas) milhas náuticas ou menos.


§ 4º – Sinalização de estruturas no interior de portos, rios ou baías: a sinalização dessas estruturas deve obedecer, em princípio, a mesma sinalização prevista neste Regulamento para as estruturas em operação normal na costa, podendo a Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), após análise da situação, dispensar algum tipo de sinalização caso seja solicitado.


Art. 90.	No caso de grupo de plataforma situadas próximas umas das outras, ou de plataformas temporárias, a Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) pode determinar as alterações desejadas, de maneira a evitar o superdimensionamento da sinalização.


§ 1º – No caso de necessidade de distinção de uma plataforma, a mesma deve ser feita por meio de respondedor-radar “RACON”, codificado de acordo com o determinado pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN).


§ 2º – Toda plataforma temporária que não esteja representada na carta náutica deve estar dotada de respondedor-radar “RACON”, codificado com a letra D (-..), em código Morse.


§ 3º – No caso de delimitação do perímetro de um grupo de plataformas, indicação de canais entre elas e construção ou remoção de plataformas, devem ser utilizados sinais fixos ou bóias, de acordo com as convenções para o balizamento marítimo.


§ 4º – As obstruções submarinas (poços e canalizações), quando consideradas perigosas para os navios ou embarcações, devem ser sinalizadas por bóia, de acordo com as convenções para o balizamento marítimo.


Art. 91.	Em casos especiais, motivados pela segurança da navegação, a Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), após verificar a necessidade, pode determinar a instalação de equipamentos adicionais de sinalização nas estruturas, tais como: luz de alta intensidade com característica específica; radiofarol marítimo com alcance, freqüência e característica especialmente determinada; racon com alcance e característica específicas; e bóias, de acordo com as convenções para o balizamento marítimo.





CAPÍTULO V


DAS RESPONSABILIDADES


Art. 92.	Compete à “Diretoria de Hidrografia e Navegação” (DHN):


I – autorizar e estabelecer diretrizes para implantação, alteração ou cancelamento, em águas brasileiras, dos sistemas e sinais de auxílio à navegação, qualquer que seja sua espécie e/ou finalidade; e 


II – estabelecer, rever e publicar periodicamente as Convenções de Balizamento.


Parágrafo único.	O estabelecimento dos sinais citados, por órgãos públicos ou particulares, e a instalação de plataformas, bóias, luzes ou quaisquer outros sinais ou estruturas que possam afetar à navegação, também devem ser autorizados pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), na forma prevista no Capítulo VI deste Regulamento.


Art. 93.	Compete ao Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR) a responsabilidade pelo planejamento, execução e controle da Sinalização Náutica.


Parágrafo único.	Para consecução dessa finalidade, cabem ao Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR) as seguintes tarefas:


I – estabelecer, manter e operar os sistemas e sinais de auxílio à navegação autorizados pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN);


II – definir, fiscalizar e controlar o estabelecimento e o funcionamento dos sistemas e sinais de auxílio à navegação operados por outros órgãos públicos ou entidades privadas; e


III – Planejar, coordenar, aperfeiçoar e controlar o estabelecimento, a manutenção e a operação dos sistemas e sinais mencionados nos incisos anteriores, bem como as atividades relacionadas com o pessoal, o material e as instalações que forem necessárias aos sistemas e sinais de auxílio à navegação.


Art. 94.	Compete às Capitanias dos Portos e às respectivas Delegacias e Agências, mediante supervisão funcional e assistência do Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR) a responsabilidade pela Sinalização Náutica nas áreas sob suas jurisdições, e a fiscalização do cumprimento, pelas entidades responsáveis, das atribuições que lhes são conferidas, e da iluminação e sinalização de pontes, píeres, cais, molhes, trapiches, dolfins, terminais, plataformas e estruturas sobre água.


§ 1º – As responsabilidades de supervisão funcional e assistência, confiadas ao Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR), devem ser exercidas por meio dos Serviços de Sinalização Náutica, nas áreas que lhes forem atribuídas.


§ 2º – Devem ser observadas as seguintes excessões em relação às atribuições das Capitanias dos Portos, Delegacias e Agências estabelecidas neste artigo:


I) na área sob jurisdição das Capitanias dos Portos, em cuja sede haja Serviço de Sinalização Náutica (SSN), a responsabilidade pela sinalização cabe diretamente a esse Serviço; e


II) em outras áreas e circunscrições, de acordo com disposições específicas baixadas e periodicamente revistas pelo Diretor-Geral de Navegação (DGN), que devem regular o grau e as modalidades da assistência a ser prestada, respectivamente, pelo Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR) e pelos Serviços de Sinalização Náutica (SSN).


§ 3º – As modalidades de assistência acima citadas podem constar desde o simples fornecimento de recursos materiais, técnicos e financeiros até a total execução dos serviços, conforme for ditado pelas condições e necessidades locais.


Art. 95.	Compete às entidades responsáveis pelas pontes, píeres, cais, molhes, trapiches, dolfins e terminais instalar e manter a iluminação e as luzes do mesmos, ficando o restante de sua sinalização, para efeito de instalação e operação, enquadrada da mesma maneira que os demais sinais de auxílio à navegação previstos no presente Regulamento.


Art. 96.	Compete aos responsáveis pelas plataformas fixas instalar e manter toda a iluminação e a sinalização prevista para as mesmas.


Art. 97.	Compete aos órgãos públicos ou entidades privadas, responsáveis pelos balizamentos autorizados pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), conservá-los em perfeito estado e submetê-los à inspeção e verificação periódica pelo Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR) ou pelo Serviço de Sinalização Náutica (SSN) responsável pela área onde estiver instalado.


§ 1º – Os sistemas e sinais estabelecidos e operados por órgãos públicos ou entidades privadas devem ter seus custos de implantação e manutenção a cargo desses órgãos.


§ 2º – Os sistemas e sinais de auxílio à navegação, de interesse específico de outros órgãos públicos ou entidades privadas, implantados e mantidos pela Marinha, também podem ter, a critério da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), seus custos a cargo desses órgãos e entidades, mediante contrato.


§ 3º – Todos os sistemas e sinais de auxílio à navegação implantados por entidades privadas passam a constituir patrimônio da União.


CAPÍTULO VI


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 98.	Todos os sinais e sistemas de auxílio à navegação aprovados pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) devem constar de documentos náuticos específicos editados por aquela Diretoria, os quais devem ser continuamente atualizados e corrigidos por Avisos aos Navegantes, Correções às Publicações e Novas Edições.


Parágrafo único.	Fica a critério da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) a aplicação deste disposto quanto aos sinais e sistemas de auxílio à navegação de caráter particular, bem como quanto aqueles localizados em áreas de constantes modificações topohidrográficas.


Art. 99.	As irregularidades constatadas nos sinais e sistemas de auxílio à navegação devem ser imediatamente comunicadas à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), para divulgação em “Avisos aos Navegantes”.


Parágrafo único.	A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) deve estabelecer e divulgar as normas e procedimentos a serem adotados para tais comunicações, de modo que as mesmas se processem de maneira rápida e adequada.


Art. 100.	As sugestões e solicitações para estabelecimento, cancelamento ou alteração dos sinais e sistemas de auxílio à navegação devem ser encaminhadas ao Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rêgo (CAMR), na forma que aquele Centro estabelecer.


Art. 101.	A existência de cascos soçobrados ou de obstruções até então desconhecidas e perigosas à navegação, deve ser imediatamente informada à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), visando a tornar possível o balizamento do perigo e a divulgação aos navegantes em geral.


Art. 102.	Nenhum navegante, pessoa ou órgão, que não os estabelecimentos responsáveis pela manutenção de sinalização náutica, pode estabelecer, reparar, corrigir a posição, alterar, interromper ou retirar, sem autorização da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), qualquer sinal de auxílio à navegação.


Art. 103.	Nenhuma edificação, obra ou arborização, que possa causar interferência na utilização dos faróis, faroletes e demais sinais visuais de auxílio à navegação na costa brasileira, pode ser iniciada sem prévio assentimento do Ministério da Marinha.


Parágrafo único.	As luzes implantadas por terceiros, que ocasionarem inconveniência à navegação ou interferirem com a Sinalização Náutica, estarão sujeitas a modificações ou mesmo remoção, a critério da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN).


CAPÍTULO VII


DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS


Art. 104.	Os órgãos públicos e entidades privadas responsáveis por balizamentos deverão observar integralmente as normas contidas neste Regulamento, no prazo máximo de 3 (três) anos a contr da data do início de sua vigência.








